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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

Ata de Registro de Preços nº 003/2024 

 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 51.501.559/0001 - 36, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas nº 1.200, Assis/SP, devidamente representada pelo seu Diretor 

Executivo, Hilário Vetore Neto, portador do RG Nº 32.752.050-4 e CPF Nº 

297.742.398-22, doravante denominada DETENTOR, e, de outro lado a 

empresa WAGNER VASCONCELOS PEREIRA 22041674873, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.923.928/0001-05, 

estabelecida na Rua João Ramalho, nº 217, bairro: Vila Santa Cecília no 

município de Assis, Estado de São Paulo, CEP: 19806-180, devidamente 

representada pelo Sr. Wagner Vasconcelos Pereira, portador do RG Nº 

28.907.039-9 e CPF Nº 220416748/73, doravante denominada DETENTORA, 

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 

nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, conforme 

documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as 

demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos 

do processo em epígrafe, mediante as condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MODELOS 
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ANATÔMICOS PARA ATIVIDADES DIDÁTICAS DO CURSO DE FISIOTERAPIA DA 

FEMA, conforme descrição completa e quantificação constante no Anexo I - 

Termo de Referência.  

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 

transcritos, os seguintes documentos:  

a) - Edital do Pregão nº 038/2023 e seus Anexos; 

b) - Proposta apresentada pela contratada; e  

c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM QDD DESCRITIVO VALOR UN VALOR TOTAL 

4 5 Peça anatômica da articulação do cotovelo R$ 216,98 R$ 1.084,90 

12 2 Figura muscular em tamanho natural 37 partes R$ 18.299,33 R$ 36.598,66 

13 5 Peça anatômica musculatura do pescoço e da 

cabeça 

R$ 2.392,99 R$ 11.964,95 

39 5 Peça anatômica modelo do útero com trompas R$ 311,90 R$ 1.559,50 

51 5 Peça anatômica modelo de cérebro com artérias 

– 9 partes 

R$ 616,39 R$ 3.081,95 

68 5 Peça anatômica modelo da orelha de tamanho 

real 

R$ 592,02 R$ 2.960,10 

69 2 Peça anatômica modelo do toso de luxo R$ 5.399,00 R$ 10.798,00 

  total  R$ 68.048,06 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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3.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada 

de acordo com as necessidades da Unidade Consumidora, após a prévia 

autorização requisitória da Coordenadoria acompanhada da nota de 

empenho respectiva. 

3.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios 

existentes de comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e 

estará condicionada à atualização, pela detentora, de sua regularidade 

fiscal. 

3.3. Local de entrega dos produtos contratados será na sede do FEMA, 

localizada na Avenida Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana, Assis - SP, 

CEP: 19807-130, nos seguintes horários: Das 09h às 11h30min e das 14h às 

17h., correndo por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, tais 

como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários.  

3.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de ATÉ 10 (dez) dias corridos 

contados da transmissão do pedido para a Detentora. 

3.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga 

em trocá-lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas 

ou rescisão do Registro de Preços, nos termos legais. 

3.5. A Coordenadoria da Unidade Consumidora rejeitará no todo ou em 

parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital. Se o produto não 

corresponder às exigências mencionadas, será recusado/devolvido, ficando 

a Detentora obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

4.1. O prazo de vigência do Registro de Preços é de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de assinatura da Ata, ficando automaticamente 
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prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão em 

epígrafe.  

4.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, 

exceto na hipótese e condição estabelecida no artigo 17, do Decreto 

Federal nº 7.892, de 2013, os preços registrados poderão ser revistos. 

4.3. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e 

condições estabelecidas nos artigos 18 e 19, do Decreto Federal nº 7.892, de 

2013. 

4.4. A existência de preços registrados não obriga a FEMA a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

4.5. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a DETENTORA terá seu 

Registro de Preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.6. O fornecedor deverá informar à FEMA os dados que facilitem a 

transmissão dos documentos, como forma de evitar atrasos na confirmação 

dos pedidos. 

4.7. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a 

atualização, pelo fornecedor, de sua regularidade fiscal. 

4.8. As entregas ocorrerão de acordo com as necessidades da Unidade, 
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mediante confirmações dos pedidos conforme descrito no item 4.6. supra, e 

deverão ocorrer na sede do FEMA, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 

1200 – Vila Nova Santana, Assis - SP, CEP: 19807-130, nos seguintes horários: 

Das 09h às 11h30min e das 14h às 17h. 

4.9. As entregas, bem como todas as despesas pertinentes, tais como 

transporte, embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, entre outros, correrão por conta e risco da detentora da Ata. 

4.10. Periodicamente, para atender princípio legal, a Coordenadoria da 

Unidade Consumidora deverá pesquisar o preço efetivamente praticado 

pelo mercado e, somente autorizar a contratação se constatar que o preço 

registrado está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal 

condição nos autos. 

4.11. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a 

execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 

contrato, algum documento perder a validade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, após o recebimento definitivo do produto. 

5.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à 

Detentora e seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item 

acima, contado da data de apresentação correta do documento fiscal. 

5.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante conta corrente em nome da detentora da ata, que deverá 

indicar o número de sua conta corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar 
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acompanhada do boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela 

emissão do boleto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A dotação orçamentária será indicada em momento oportuno, com a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil decorrente da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1. Contratar com a FEMA, nas condições previstas no Edital do Pregão 

referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste 

ajuste. 

7.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis 

Municipal, Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente 

ajuste. 

7.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 

7.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do 

presente Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa 

da FEMA. 

7.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis 

com a proposta, no prazo máximo de ATÉ 10 (dez) dias corridos, a contar do 

recebimento do pedido da parcela, acompanhado da Nota de Empenho 

prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados 

e apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à 

apreciação superior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR 
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8.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

8.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, 

quando constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a 

essa todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao 

constatado. 

8.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar o termo de 

contrato ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a 

juízo da Administração, nos termos da legislação municipal:  

a) À multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  

b) Ao pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 

nova licitação ou contratação, para o mesmo fim;  

9.2. Pela inexecução total do contrato, será aplicada à Contratada a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste;  

9.3. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

9.4. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de atraso 

injustificado na execução dos serviços ou descumprimento de cláusula 

contratual, será aplicada multa de mora à CONTRATADA de 0,1% (um 

décimo por cento) sobre o valor do contratado, por dia de atraso, até o 

limite de 20 (vinte) dias por ocorrência do descumprimento.  

9.4.1. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão 

obrigatoriamente considerados inexecução total ou parcial, estando a 

Contratada sujeita as sanções previstas nas subseções 9.2 ou 9.3.  
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9.5. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções 

previstas nas Leis Federais e Municipais citadas no preâmbulo deste, a saber:  

9.5.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades.  

9.5.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:  

I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas 

ou defeitos observados na prestação dos serviços;  

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento 

dos serviços da FEMA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave.  

9.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução 

contratual sobrevier prejuízo para a Administração;  

9.5.2.1. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar 

do certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de 

contratar com a Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando 

a licitante, por descumprimento de cláusula contratual tenha causado 

transtornos no desenvolvimento dos serviços da FEMA.  

9.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

9.5.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la 

falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.  

9.5.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 
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caracterizando a inexecução parcial, a FEMA poderá reter 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a Contratada 

tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

9.5.4.1. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente 

para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos da subseção 

9.5.4. 

9.5.4.2. Se a FEMA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 

devolvido à Contratada.  

9.6. Independentemente das sanções retro a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 

hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  

9.7. É assegurado, nos termos, legais os prazos para exercício do direito da 

ampla defesa e do contraditório, na aplicação das sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Fica eleito o Foro de Assis/SP para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº 8.666/93 e 

10.520/02. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, 

assinam as partes o presente Instrumento. 

 

Assis, 17 de janeiro de 2024. 

 

AS PARTES: 

1) FEMA – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
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Hilário Vetore Neto 

RG nº 32.752.050-4 

 

2) EMPRESA DETENTORA: WAGNER VASCONCELOS PEREIRA 22041674873 

 

Wagner Vasconcelos Pereira  

RG nº 28.907.039-9 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

NOME: Natália Jaloretto Sabino  NOME: Roque Vinicius Isidio Teodoro Dias 
RG Nº 49.690.190-4  RG Nº 40.669.512 SSP/SP 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

 

Ref.: Processo nº 053/2023 – Pregão Presencial nº 038/2023 - Detentora: 

WAGNER VASCONCELOS PEREIRA 22041674873, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.923.928/0001-05 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MODELOS ANATÔMICOS PARA ATIVIDADES DIDÁTICAS DO 

CURSO DE FISIOTERAPIA DA FEMA. Valor Total Estimado R$ 68.048,06. Prazo: 12 

(doze) meses. 

 

Assis, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Hilário Vetore Neto 

Diretor Executivo 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Ata de Registro de Preços) 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS  

DETENTORA DA ATA: WAGNER VASCONCELOS PEREIRA 22041674873 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MODELOS ANATÔMICOS PARA ATIVIDADES DIDÁTICAS DO CURSO DE 

FISIOTERAPIA DA FEMA. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico;  

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil;  

 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou 

telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando 

no processo.  
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

 

Assis, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

Nome: Hilário Vetore Neto 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 297.742.398-22; RG: 32.752.050-4 

Endereço completo: Rua Salvador Rodrigues de Moraes, Nº 400 – Residencial 

Nelson Marcondes, Assis/SP – CEP: 19813-530. 

E-mail institucional: hilario.vetore@fema.edu.br 

E-mail pessoal: hilário.vetore@gmail.com 

Telefone: (18) 3302-1055 

 

ASSINATURA: ____________________________________________ 

 

Pela DETENTORA DA ATA:  

Nome: Wagner Vasconcelos Pereira 

Cargo: Proprietário 

CPF: 220416748/73; RG: 28.907.039-9 

Endereço residencial completo: Rua João Ramalho, nº 217, bairro: Vila Santa 

Cecília, Assis/SP, CEP: 19806-180. 

E-mail institucional: lunacomercial@outlook.com 
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Telefone(s): (18) 99744-2160 

 

 

ASSINATURA: _________________________________ 
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Araraquara, 29 de janeiro de 2024.
MILTON LOPES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças - Interino
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023 – REPETIDO I
PROCESSO LICITÁTORIO Nº 5025/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C, 
COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA. Homologo a adjudicação da pregoeira, 
que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa 
CBAA ASFALTOS LTDA, adjudicando-lhe o lote 01 objeto deste 
edital, sendo o lote 02 deserto: Lote 01- Cota Principal, Item 
01, Unidade tonelada, Emulsão Asfáltica RL-1C, marca CBAA, 
Quantidade máxima estimada 360, Valor unitário R$ 3.800,00, 
Valor total do Lote 01 – R$ 1.368.000,00.

Araraquara, 29 de janeiro de 2024.
MILTON LOPES DA SILVA JUNIOR
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Interino
 COMUNICADO
A Comissão de Avaliação – nomeada através de portaria 

municipal nº28.792, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, O CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2023 – PRO-
CESSO N.º 4397/2023, tem por objeto o EDITAL PARA SELEÇÃO 
DE PROJETOS CULTURAIS – DESCRITOS COMO “DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS”, ESPAÇOS CULTURAIS OU COLETIVOS CULTURAIS 
PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO POR MEIO DE RECUR-
SOS FEDERAIS REPASSADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO, COMO INSTRUMENTO DE 
INCENTIVO ÀS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES ARTÍS-
TICAS NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. DE 08 DE JULHO DE 
2022, CONTEMPLANDO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS 
ARTIGOS 5º e 8º, E TERMO DE REFERÊNCIA, INFORMA QUE 
ESTÁ DISPONÍVEL NO ENDEREÇO https://araraquara.sp.gov.br/
lei-paulo-gustavo, o RESULTADO FINAL RETIFICADO, conforme 
consta nos autos, vigorando então o prazo de recurso a partir 
da data de publicação deste COMUNICADO.

Araraquara, 29 de janeiro de 2024.
CAROLINA ALVES GUIMARÃES
Secretária Interina de Cultura

 ARARAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023: Registro de preços para 

aquisição parcelada de diversos materiais hidráulicos em PEAD 
e Tubo PVC Ocre pelo período de 12 meses, sendo divididos em 
Cota Principal e Cota Reservada, conforme as especificações 
deste Termo de Referência. O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto 
do Município de Araras, torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Sr. José Carlos Martini Junior, Presidente 
Executivo, HOMOLOGA a presente licitação o seguinte lote nº 06 
- Empresa Vencedora: SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA 
- CNPJ 26.620.282/0001-13, referente ao Termo de Registro de 
Preços Nº 026/2023, no valor total de R$ 104,50 (cento e quatro 
reais e cinquenta centavos).

Araras, 29 de janeiro de 2024.
José Carlos Martini Junior
Presidente Executivo
Marluce Natália de Góes Lima
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

 ARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

 TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 – Classificação com 
menor preço global a favor da empresa L7 ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, perfazendo o valor total de R$ 
1.033.587,48

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 – HOMOLOGADA todo o 
processado e ADJUDICADA a classificação acima.

Prefeitura Municipal de Arujá, 29 de janeiro de 2024
 Extrato de Contratos
Aditamento nº 05 de 21/12/2023 ao Contrato nº 3080 de 

30/12/2019; Contratante: PMA; Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PARA OXIGENOTERAPIA PARA ATENDER 
USUÁRIOS CADASTRADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE. Fica 
prorrogado o prazo de vigência e renovado por 12 (doze) meses, 
de acordo com a Cláusula Sétima do Contrato nº 3080/19, encer-
rando-se, portanto, em 31 de dezembro de 2024. Fica reajustado 
em 4,8192 % o valor global do contrato, conforme previsto 
na Cláusula Sexta do contrato original. Pelos serviços compre-
endidos nas Cláusula anteriores, a Contratante pagará ao 
Contratado, o valor de R$ 455.400,00 (quatrocentos e cinquenta 
e cinco mil e quatrocentos reais). As despesas decorrentes do 
presente aditamento correrão por conta da nota de empenho nº 
9748/2023, funcional programática 02.06.01 10 301 0026 2055 
3.3.90.39.12, para o presente exercício e as demais despesas 
serão empenhadas no exercício seguinte.

Aditamento nº 01 de 16/01/2024 ao Contrato nº 3490 de 
16/01/2023; Contratante: PMA; Contratada: DISTRIBUIDORA DE 
ÁGUA CRISTALINA LTDA; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ARUJÁ E SEUS DEPARTAMENTOS, ENTREGA 
PONTO A PONTO. Fica prorrogado o prazo de vigência e reno-
vado por 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta 
do Contrato em epígrafe, encerrando-se, portanto, em 16 de 
janeiro de 2025. Conforme previsto em sua Cláusula 2.3. do 
termo original, fica ampliado em 2,09 % o quantitativo origi-
nalmente pactuado. Pelos serviços compreendidos nas cláusulas 
anteriores, a Contratante pagará ao Contratado, o valor global 
de R$ 110.946,00 (cento e dez mil, novecentos e quarenta e 
seis reais). As despesas decorrentes do presente aditamento 
correrão pela seguintes notas de empenhos: Nota de empenho 
nº 316/2024 – classificação orçamentária: 02.01.01 04 122 0003 
2003 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 317/2024 – classifica-
ção orçamentária: 02.01.01 04 122 0007 2011 3.3.90.30.07; 
Nota de empenho nº 318/2024 – classificação orçamentária: 
02.03.01 04 122 0008 2012 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 
319/2024 – classificação orçamentária: 02.04.01 04 122 0013 
2019 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 320/2024 – classifi-
cação orçamentária: 02.05.01 04 122 0023 2048 3.3.90.30.07; 
Nota de empenho nº 321/2024 – classificação orçamentária: 
02.08.01 04 122 0038 2103 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 
322/2024 – classificação orçamentária: 02.09.01 04 122 0039 
2104 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 323/2024 – classifi-
cação orçamentária: 02.10.01 04 122 0040 2105 3.3.90.30.07; 
Nota de empenho nº 324/2024 – classificação orçamentária: 
02.13.01 04 122 0050 2124 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 
325/2024 – classificação orçamentária: 02.16.01 04 122 0056 
2143 3.3.90.30.07; Nota de empenho nº 326/2024 – classifi-
cação orçamentária: 02.15.01 04 122 0055 2138 3.3.90.30.07; 
Nota de empenho nº 327/2024 – classificação orçamentária: 
02.18.01 04 122 0065 2158 3.3.90.30.07.

Aditamento nº 01 de 16/01/2024 ao Contrato nº 3491 de 
16/01/2023; Contratante: PMA; Contratada: DISTRIBUIDORA 
DOCE SABOR ARTIGOS PARA FESTA E EMBALAGENS EIRELI; 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARUJÁ 
E SEUS DEPARTAMENTOS, ENTREGA PONTO A PONTO. Fica 
prorrogado o prazo de vigência e renovado por 12 (doze) meses, 
de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato em epígrafe, encer-
rando-se, portanto, em 16 de janeiro de 2025. Conforme previsto 
em sua Cláusula 2.3. do termo original, fica ampliado em 15,79 
% o quantitativo originalmente pactuado do item 2 da cláusula 
segunda do termo original. Pelos serviços compreendidos nas 
cláusulas anteriores, a Contratante pagará ao Contratado, o 
valor global de R$ 56.449,33 (cinquenta e seis mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e trinta e três centavos). As despesas 
decorrentes do presente aditamento correrão pela seguintes 
notas de empenhos: Nota de Empenho nº 328/24 – classifica-
ção orçamentária: 02.01.01 04 122 0003 2003 3.3.90.30.07; 
Nota de Empenho nº 329//24 – classificação orçamentária: 
02.04.01 04 122 0013 2019 3.3.90.30.07; Nota de Empenho 
nº 330/24 – classificação orçamentária: 02.05.01 04 122 0023 
2048 3.3.90.30.07; Nota de Empenho nº 331/24 – classifica-
ção orçamentária: 02.06.01 04 122 0025 2053 3.3.90.30.07; 
Nota de Empenho nº 332/24 – classificação orçamentária: 
02.07.01 04 122 0033 2081 3.3.90.30.07; Nota de Empenho 
nº 333/24 – classificação orçamentária: 02.10.01 04 122 0040 
2105 3.3.90.30.07; Nota de Empenho nº 334/24 – classificação 
orçamentária: 02.13.01 04 122 0050 2124 3.3.90.30.07; Nota 
de Empenho nº 335/24 – classificação orçamentária: 02.16.01 
04 122 0056 2143 3.3.90.30.07.

Aditamento nº 01 de 23/01/2024 ao Contrato nº 3677 de 
16/11/2023; Contratante: PMA; Contratada: SR. MAURO RIVAS 
E A SRA. MARIA GUIMARÃES RIVAS; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL PARA ATENDIMENTO DO CONSELHO TUTELAR. Fica alterada 
a redação da Cláusula Quinta do termo original.

Aditamento nº 01 de 24/01/2024 ao Contrato nº 3502 de 
26/01/2023; Contratante: PMA; Contratada: Banco do Brasil 
S/A; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ. Nos termos 
do art. 57, II ou IV da lei de Licitações, fica prorrogado por 12 
(doze) meses o prazo de vigência do Contrato nº 3.502/2023, 
encerrando-se, portanto, em 26 de janeiro de 2025. Conforme 
previsto na Cláusula Vigésima do Contrato original, fica conce-
dido um reajuste médio de 3,3566% nas tarifas. Pelos serviços 
compreendidos nas Cláusulas anteriores, a Contratante pagará 
ao Contratado, o valor estimado Global de R$ 142.800,00 
(cento e quarenta e dois mil e oitocentos reais). As despesas 
decorrentes do presente aditamento correrão por conta da nota 
de empenho nº 181/2024, classificação orçamentária 02.16.01 
26 782 0059 2154 3.3.90.39.81.

Contrato nº 3715 de 22/01/2024; Contratante: PMA; Con-
tratada: TATIANE ALVES MENEZES 31613251840; Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E SUBSTI-
TUIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
DE CALHAS E RUFOS COM TERMINAIS PARA ESCOAMENTO DE 
ÁGUAS, NAS UNIDADES DE ENSINO DE ARUJÁ. Valor total R$ 
169.000,000 (cento e sessenta e nove mil reais). Vigência: 60 
(sessenta) dias.

Ata de Registro de Preços nº 1601 de 23/01/2024; Contra-
tante: PMA; Contratada: POAVIAS PAVIMENTAÇÃO LTDA; Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PONTUAIS E EVEN-
TUAIS PARA REPAROS E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS DO 
MUNICÍPIO DE ARUJÁ. Valor total R$ 17.645.636,37 (dezessete 
milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais e trinta e sete centavos). Vigência: 12 (doze) meses.

Termo de Rescisão Amigável de 27/12/2023 ao Contrato nº 
3602 de 06/07/2023; Contratante: PMA; Contratada: CAPITAL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA; Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO NO SIS-
TEMA PLUVIAL DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. ENDEREÇO: RUA FENACITA, 500 – JARDIM FAZENDA 
RINCÃO, ARUJÁ – SÃO PAULO. COORDENADAS: 23°24'34.6"S 
46°19'45.3"W. Rescindir de forma amigável o contrato nº 3.602 
de 06 de julho de 2023, com base no art. 79, II e § 1º, da Lei nº 
8.666/1993. Com a assinatura do presente termo de rescisão 
amigável, as partes signatárias se dão ampla, total e recíproca 
quitação das obrigações contratuais assumidas no contrato nº. 
3.602 de 06 de julho de 2023, para nada mais reclamarem uma 
contra a outra, em qualquer juízo, instância ou tribunal.

Prefeitura Municipal de Arujá, 29 de janeiro de 2024
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2023 – Amostras recebidas, 

analisadas e aprovadas pela Secretaria de Serviços. Fica conside-
rada habilitada e classificada em 1° lugar pelo critério editalício 
de menor preço por lote para os lotes 01, 02, 03, 04 e 05 a 
licitante SANTOS BRASIL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME.

Fica aberto prazo para que, querendo os interessados, 
protocolem recurso no período máximo de 03 (três) dias úteis 
conforme Edital.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2023 – Fica habilitada e 
classificada em 1° lugar pelo critério editalício de menor preço 
global a licitante CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO LTDA.

Fica aberto prazo para que, querendo os interessados, 
protocolem recurso no período máximo de 03 (três) dias úteis 
conforme Edital.

Prefeitura Municipal de Arujá, 29 de janeiro de 2024.

 ASSIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO 
DE ASSIS
 COMUNICADO SOBRE A ANÁLISE E JULGAMENTO DE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Processo Licitatório Nº 
070/2023 | Chamamento Público Nº 005/2023): A Comissão 
Permanente de Licitações da FEMA, constituída pela Portaria Nº 
029/2023, torna público a todos quanto interessarem que proce-
deu a análise dos documentos de habilitação dos licitantes abai-
xo quanto à inscrição e credenciamento no processo licitatório 
supramencionado, cujo objeto é CREDENCIAMENTO E POSSÍVEL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS À UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
ASSIS "UPA RUY SILVA" tendo como resultado o que se segue: 
MMOZER SERVICOS MEDICOS LTDA - HABILITADA; DEBORA 
TAKASHIMA SERVICOS MEDICOS LTDA - HABILITADA; JABUR E 
JABUR SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - HABI-
LITADA; IAGO VALOTI DE OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 
- HABILITADA; CAROLINE BUENO CAIRES CLINICA MEDICA 
LTDA - HABILITADA; GC DE PAULA COSTA SERVICOS MEDI-
COS LTDA - HABILITADA; JULIA ANDRADE PIRES DE ALMEIDA 
LTDA - HABILITADA; LARISSA COUGO FERNANDES SERVICOS 
MEDICOS LTDA - INABILITADA; AC FARIA SERVICOS MEDICOS 
LTDA - HABILITADA; CAYRES & CAYRES ASSISTÊNCIA MÉDICA 
S/S - INABILITADA; EVELYN CAROLINE BOCCHI - INABILITA-
DA; GUAZELLI ANDREOTTI LTDA - HABILITADA; GABRIELLA 
BUSNELLO FELIPE - HABILITADA; BLA SERVICOS MEDICOS 
LTDA - HABILITADA. (Informações complementares no item 
"Chamamento público" no site: https://fema.edu.br/index.php/
compraselicitacoes). Assis, 26 de janeiro de 2024. A Comissão: 
Eduardo Aparecido de Souza (Presidente), Roque Vinícius Isídio 
Teodoro Dias (Membro), Guilherme dos Santos Venturini (Mem-
bro) e Juliana S De Nigris Batista (Secretária).

 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024: 
Processo nº 053/2023 – Pregão Presencial nº 038/2023 - Deten-
tora: WAGNER VASCONCELOS PEREIRA 22041674873, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.923.928/0001-05 - Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MODELOS 
ANATÔMICOS PARA ATIVIDADES DIDÁTICAS DO CURSO DE 
FISIOTERAPIA DA FEMA. Valor Total Estimado R$ 68.048,06. 
Prazo: 12 (doze) meses. Assis, 17 de janeiro de 2024. Hilário 
Vetore Neto - Diretor Executivo.

ATA Nº 002/2024 MERSATE DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, 
CNPJ nº 26.082.101/000142, R$ 118.600,00.

VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
Barão de Antonina/SP, 15 de janeiro de 2024.
RODRIGO WALDEMAR MARQUES - PREFEITO MUNICIPAL
Publicação na íntegra, publicado no Diário Oficial Municipal 

do dia 15/01/2024 – edição 773 e pasta deste processo no site 
www.baraodeantonina.sp.gov.br

 BARRA BONITA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

 EDITAL Nº 178/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
012/2023

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO”
Objeto: Contratação de empresa especializada, devidamen-

te registrada no CREA/CAU, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos para obras e serviços de recuperação e 
recapeamento asfáltico em diversas vias públicas, neste Municí-
pio, nos exatos termos dos anexos.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna 
público para conhecimento de todos os interessados que 
as empresas Megaforte Engenharia e Construções Ltda Epp, 
Pavfran Engenharia Ltda, Pavini Engenharia Ltda, Semam Ter-
raplenagem e Pavimentação Ltda, Renova Asfaltos Pavimenta-
ção e Obras Ltda, e IAZ Barbosa Construtora Ltda Epp ficam 
habilitadas a prosseguir na licitação, por atender plenamente 
os requisitos editalícios. Barra Bonita, 29 de janeiro de 2024. 
Francisco Paulo Machado Junior. Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações.

EDITAL Nº 177/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS
Objeto: Contratação de empresa especializada, devidamen-

te registrada no CREA/CAU, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos para obras e serviços de revitalização 
da Praça dos Namorados, localizada no final da rua Primeiro 
de Março, esquina com a avenida Pedro Ometto, no Centro 
Turístico da Estancia Turística de Barra Bonita, nos exatos termos 
dos anexos.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna 
público para conhecimento de todos os interessados, foi instala-
da a sessão de abertura do envelope nº 02 - proposta de preços 
da empresa habilitada no processo de licitação na modalidade 
de Tomada de Preços n.º 015/2023, procedeu-se então a classifi-
cação: Item 01, empresa Idealiza Construtora Ltda Epp, Valor da 
Proposta R$ 765.921,88, Classificação 1º. Barra Bonita, 29 de 
janeiro de 2024. Francisco Paulo Machado Junior. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações.

 AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
O Município da Estância Turística de Barra Bonita, por sua 

Secretaria Municipal de Turismo, faz publicar o presente Cha-
mamento Público visando convocar interessados em organizar, 
com exclusividade, o evento nas condições dispostas em Edital.

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
LOCAL: Centro Cultural - Célia Stangherlin, na sala da Secre-

taria de Cultura e Turismo, situado na Avenida Pedro Ometto, nº 
467 - Centro - Barra Bonita/SP.

ENTREGA: DATA: 21/02/2024 até às 14:00 horas.
ABERTURA: DATA: 21/02/2024 às 14:15 horas.
O edital completo está disponível para consulta e retirada 

no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.br/transparen-
cia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 29 de janeiro de 2024, Eric-
son Rodrigo Gonçalves, Presidente da Comissão Organizadora.

 BARRETOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS

 Paula Oliveira Lemos, Prefeita Municipal de Barretos – 
Estado de São Paulo, adjudica e homologa a Concorrência nº 
21/2023 – Edital nº. 157/2023 – Objeto: “Concessão a título 
oneroso e precário de utilização de áreas públicas no município 
de Barretos por mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers 
para o exercício de atividade econômica”. Localização do 
Quiosque: Rua C-15, n º 654, Barretos/SP. Empresa vencedora: 
JHONES LELIS GONÇALVES LTDA. – ME pela proposta mensal 
de R$ 330,00 e R$ 3.960,00 anuais. Barretos, 29 de janeiro 
de 2024.

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 071/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023: De 
posse dos documentos que compõem o processo referenciado 
que objetivou o CREDENCIAMENTO E POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM À UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
ASSIS "UPA RUY SILVA”, e a manifestação contida nos autos do 
processo, HOMOLOGO todo o procedimento realizado, e de igual 
forma ADJUDICO, as empresas a seguir identificadas, o objeto 
do Chamamento Público nº 006/2023: BARBARA BRESCOTT L. 
FIGUEIREDO - CNPJ: 51.859.552/0001-90 e NURSE PRESTACAO 
DE SERVICOS LTDA – CNPJ: 53.255.801/0001-64. Por fim, 
registra-se que os plantões e atividades, em regime presencial, 
serão remunerados com o valor de R$ 36,00 (trinta e seis reais) 
por hora trabalhada em plantões de 6 (seis), 12 (doze) ou 18 
(dezoito) horas. Proceda-se, a seguir, às providências comple-
mentares como contratação, comunicado e/ou publicação e 
empenhamento, para os efeitos legais. Assis, 26 de janeiro de 
2024. Hilário Vetore Neto - Diretor Executivo.

 ATIBAIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

 AVISO – SUSPENSÃO - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
57.731/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024.OBJETO: 
registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimen-
tícios, destinados aos alunos da rede municipal de ensino, com 
entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. A 
Secretária de Educação, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados, a SUSPENSÃO do presente certame para 
revisão no descritivo dos itens do presente certame. DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R Bruno Sar-
giani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 29 de janeiro de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

 BANANAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL

 EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 346/2024. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n.º 005/2024. Considerando a razão da escolha do 
executante e de sua regularidade documental, bem como diante 
da necessidade do serviço, reconheço e AUTORIZO a situação 
de dispensa de licitação para Contratação de empresa objeti-
vando a prestação de serviços de Publicidade Legal – Sistema 
Pubnet, conforme demais especificações contidas no Processo 
Administrativo n.º 346/2024, em favor da empresa COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 
n.º 62.577.929/0001-35, no valor total de R$ 76.500,00 (setenta 
e seis mil e quinhentos reais), com fundamento no artigo 75, 
inciso IX, da Lei n.º 14.133/2021. Encaminhe-se à Comissão 
de Licitação para publicação nos termos legais. Proceda-se ao 
empenho. Bananal, 29 de janeiro de 2024. William Landim da 
Silva – Prefeito Municipal

 BARÃO DE ANTONINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
ANTONINA

 Extrato de Adjudicação, Homologação e Extratos de Atas 
nº 01 e 02/2024

EXTRATO DE REGISTROS DE ATAS NºS 01 e 02 de 2024
“Pregão Presencial sob o nº 067/2023 - Processo Licitatório 

nº 161/2023 - Registro de Preços nº 037/2023”.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS PARA USO DA 

MERENDA ESCOLAR CONFORME NECESSIDADE, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2024.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, 
Barão de Antonina/SP, 15 de Janeiro de 2024 RODRIGO WALDE-
MAR MARQUES -PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE REGISTROS DE ATAS NºS 01 e 02 de 2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONI-

NA, inscrito no CNPJ Nº 46.634.424/0001-09.
FORNECEDORES DETENTORES DAS ATAS.
ATA Nº 001/2024 PALADAR SUPERMERCADO EIRELI - EPP, 

CNPJ nº 01.579.237/0001-31, R$ 198.550,00.

FEMA
Realce
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